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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 14 de Janeiro de 2020

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 14/01/2020

EM
 B

RANCO

EM
 B

RANCO

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2889/2017 
 

OBJETO: Termo de Rescisão Unilateral nº 001/2020 ao Termo de Cessão de Uso Gratuito nº 
006/2018, celebrado pela Prefeitura Municipal de Araruna e o Sr. José Lucas Evangelista, 
doravante denominado de CONCESSIONÁRIO brasileiro, RG n° 1.709.327 – SSP-PB, CPF n° 
953.468.994-72, Microempreendedor Individual inscrito sob CNPJ n° 30.006.186/0001-57, 
referente à cessão de uso gratuito de imóvel de propriedade da PREFEITURA situado no 
CALÇADÃO NATANAEL (quiosque n° 04 medindo 11,34 m²), na comunidade Balanços, 
destinado à exploração de Restaurante, Bar e Lanchonete. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O CONCEDENTE, resolve rescindir unilateralmente o Termo de 
Cessão de Uso Gratuito nº 006/2018, tendo como objeto quiosque n° 04, situado no Calçadão 
Natanael, com fulcro na CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES , Item 8.5,  Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais legislação pátria aplicável. 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA/PB-CNPJ 08.927.105/0001-00 
(CONCEDENTE) e o SR. JOSÉ LUCAS EVENGELISTA - RG n° 1.709.327 – SSP-PB, CPF 
n° 953.468.994-72. 

DATA DE ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2019 
 

OBJETO: Termo de Cessão de Uso Gratuito nº 001/2020, celebrado pela Prefeitura Municipal 
de Araruna e a SRA. Luzia Alves da Silva, doravante denominado de CONCESSIONÁRIA 
brasileira, RG n° 8265574 – SSP-PB, CPF n° 082.990.894-33, referente à cessão de uso gratuito 
de imóvel de propriedade da PREFEITURA situado no CALÇADÃO NATANAEL (quiosque 
n° 04 medindo 11,34 m²), na comunidade Balanços, destinado à exploração de Restaurante, Bar 
e Lanchonete. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será contado a partir de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação pátria aplicável. 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA/PB-CNPJ 08.927.105/0001-00 
(CONCEDENTE) e a SRA. LUZIA ALVES DA SILVA RG n° 82.655.74 – SSP-PB, CPF n° 
082.990.894-33. 
 

DATA DE ASSINATURA:  13 de Janeiro de 2020. 
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